
Rio Grande do Norte , 17 de Junho de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XII | Nº 2547 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    82 

GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N° 

005/2021 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2021. Processo 

Administrativo nº 291/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS COM FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES REFERENTE A 12 MESES: CAFÉ DA MANHÃ, 

ALMOÇO E JANTAR (QUENTINHA) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES COTIDIANAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E COMPONENTES DA MÁQUINA PÚBLICA DE 

LAJES/RN DE ACORDO COM O ANEXO. 

O Gestor de Contrato do Município de Lajes/RN, no uso de suas 

atribuições legais, torna público aos que interessar que está 

convocando o licitante vencedor do processo licitatório supracitado, a 

Empresa: LUTEMBERG MARTINS TRINDADE 04146362440, 

inscrita no CNPJ sob nº 29.319.960/0001-09, para assinar a Ata de 

Registro de Preços 009/2021, na sala de Reunião da Prefeitura 

Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda que no caso de 

descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) 

licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação. 

  

Lajes/RN, 16 de Junho de 2021. 
  

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA 
Gestor de Contratos 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:5DD3A408 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2020 

 

Pregão Presencial: nº 002/2020 

  

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento a Contrato nº 2021040, 

Celebrado Entre a Prefeitura Municipal de Lucrécia e a Empresa 

IVANUEL SOARES DE OLIVEIRA MOTOPEÇAS – Cnpj nº 

19.227.922/0001 - 64. DO OBJETO: O presente instrumento tem 

como objeto a alteração na clausula décima terceira. Inclusão da 

dotação: 819 - 2 . 5003 . 12 . 361 . 42 . 2 . 10 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo. Fundamento legal: Art. 65, II, c, do mesmo artigo da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei 9.648, de 27.05.98. Ficam ratificados os 

preços praticados no período de 29/03/2021 a 16/06/2021. 

  

Lucrécia/RN, em 16 de junho de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita  

Publicado por: 
Maria ada Costa da Cunha 

Código Identificador:6B724159 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 193/2021 - PML 

 

A Prefeita Municipal de Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), ao Servidor José Adson Costa da Cunha, CPF nº 

021.399.164-09, RG 1.487.498 SSP/RN, Matrícula 090072-9, 

ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, para custear despesas decorrentes de sua viagem a Natal/RN, 

no dia 17 de junho de 2021, no transporte de paciente para realizar 

uma consulta oncológica no Hospital A Liga. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 16 de junho de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF. : 970.648.404-30 

Prefeita 

  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:82420326 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 

GABINETE DO PREFEITA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, torna 

público que a fara o CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2021, que tem 

como objeto aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com o 

que determina a legislação vigente, o credenciamento será realizado 

de 17/06/2021 a 30/06/2021. O procedimento obedecerá ao disposto 

na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 

e do disposto no presente edital e seus anexos. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

e-mail: CPL.LGOMES@GMAIL.COM As vistas estão franqueadas a 

partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 

08h00min às 13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a 

Rua Cel. Antônio Fernandes, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

  

Luís Gomes – RN, 16 de junho de 2021. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Presidente CPL 

  

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:659EA53F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2021.06.10.006RP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 046 de 11 de janeiro de 2021, torna público que às 

9h00min do dia 02 de julho de 2021 (Horário de Brasília/DF), fará 

realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

2021.06.10.006RP, tipo “menor preço por item”. A presente 

licitação tem por finalidade a escolha de empresa para 

fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos matriculados 

nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Major 

Sales/RN, com recursos dos programas vinculados ao PNAE e 

próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercícios de 2021/2022, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no Termo de Referência. A qual será 

realizada na sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN.  
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O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente pela Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br e 

www.majorsales.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada à Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 17 de junho de 2021, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 16 de junho de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 046/2021 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:22334DD3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2021.06.11.007RP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 046 de 11 de janeiro de 2021, torna público que às 

9h00min do dia 05 de julho de 2021 (Horário de Brasília/DF), fará 

realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

2021.06.11.007RP, tipo “menor preço por item”. A presente 

licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada 

para eventual fornecimento de suprimentos e consumíveis para 

computadores e impressoras, manutenção dos equipamentos e 

suporte técnico, a fim de atender demanda das secretarias e 

órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 

2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência. A qual será realizada na sala 

da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Major Sales/RN. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente pela Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br e 

www.majorsales.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada à Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 17 de junho de 2021, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 16 de junho de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 046/2021 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:84176C93 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.01.24.003.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.01.24.003.001 

 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 2020.01.24.003TP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA: ARTENG EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
  

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, nº 2020.01.24.003.001, datado de 05 de maio de 2020, que 

passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente 

de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços 

concernentes a revitalização da praça de eventos no município de 

Major Sales/RN, com recursos do Contrato de Repasse nº 

869862/2018 - Ministério do Turismo, através da Caixa 

Econômica Federal, consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - Exercício 2020, na forma do Projeto Básico, Edital de 

Convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 

disposições da legislação vigente. 
  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 30 e 30.2 do instrumento de convocação e na 

cláusula sétima do contrato original. 
  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas 

e condições contidas no contrato original que não são abrangidas 

por este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 25 de abril de 2022, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 
  

DATA DA ASSINATURA, 20 de abril de 2021. 
  

ASSINANTES:  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 

Josenildo Nunes de Lima Junior – CONTRATADA 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:C2A98D44 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO Nº 117 

 

Decreto Executivo nº 117 de 16 de Junho de 2021 
  

―Altera as medidas restritivas no âmbito do 

Município de Marcelino Vieira-RN e dá outras 

providências.‖ 

  

O prefeito do Município de Marcelino Vieira, Kerles Jácome 

Sarmento, no uso das atribuições que lhe conferem que lhe conferem 

os dispositivos da Lei orgânica do Município, e considerando a Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, 

CONSIDERANDO o aumento nos números dos casos de infecção e 

reinfecção pela COVID-19 no Brasil, no Estado do Rio Grande do 

Norte e em especial no Município de Marcelino Vieira; 


